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CONSIDERANDO que„,o Artigo 135 da Lernirin72----' 

mentar n9 1 de 17 de Dezembro de 1975, permite a alienação de Bens ImO _ 

veis Municipais 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alienação 	de 

Bens ImOveis revestidos das exigencias de moralidade e legalidade que 

devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto do 

Artigo 19 da presente Lei, e presentemente ocupado por um predio resi-

dencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 1 quadra 178 ,lote 

0062, inscrição n9 064919-4 para efeito de Imposto Predial, não au-

ferindo o Municlpio qualquer receita oriunda de tal ocupação. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a alienar em Licitaçao, uma 'área de terras 	com 

as seguintes medidas e confrontaçges: 12, 60m(doze metros e sessen 

ta centimetros)de frente para a Praça do Canal;12 20m(doze 

metros e vinte centimetros)nos fundos que faz com uma Ser 

vido Pób1ica;21,30m(vinte e um metros e trinta centímetros) 

na lateral esquerda confrontando com Sebasti-áo Luiz 	da 

Sulva e 18,40m(dezoito metros e quarenta centImetros)na la 

teral direita confrontando com Eudoce Ribeiro Condeixa, for 

mando a area total de 246,14M2(duzentos e quarenta e seis 

metros e quatorze decímetros quadrados), area esta localiza 

da em Praia do Siqueira - Cabo Frio* 
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ARTIGO 29 - A alienação se fara atraves de Li-

citaçio em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 39 - A alienação se fara no estado atu-

al do imOvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qual-

quer responsabilidade sobre posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor da data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 
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